
 

PREFEITURI MUNICiPal DE MORRINHOS ESTADO DE GOIÁS  

lEI NR 1.097, DE 24 DE ABRil DE 1.992.  

"Declara de u~llldade 

blfea a entidade que  

, 
pu- 

men 

cione". 

A CAMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

No uso de suas atribuições, aprovou e eu, Prefeito Munfcl 

pai, sanciono a seguln~e lEI:  

ART. In - Fica declarada de u~llidade pública a entidade 

desportiva e recreativa, assls~encial, social, ensino das lutas,sem 

fins lucrativos, denominada "ASSOCIAÇ~O ESPORTIVA ROoOKÔ DE KARAT~-Dô, 

com o nome de fantasia "ACADEMIA RODOKÔ" - Inscri~a no CGC. sob o 

numero 24 854 044/0001-47.  

ART. 2n - Esta lei entrará em vigor na data de sua public,! 

ção, revogadas as dlsposiç~es em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de abril de 1.992.  
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JOSÉ NOVATÓ DOS SANTOS  
==Prefelto=  

 


